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PODER EXECUTIVO

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS

HUBLMDO BULtfIMi OHCIAl

DEiP_/i)2/20^:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS

Duque de Caxias, 07 de fevereiro de 2025.

Processo n° 004/000001/2025 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Assunto: Homologo e Ratifico de Ato de Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contratação da empresa COLAB, para fornecimento de licença de uso de softwares, 
incluindo a prestação de serviço de assistência técnica especializada em ecossistema de 
plataformas multicanais para interação de softwares integrados com o objetivo de garantir uma maior 
eficiência da criação, prestação e gestão de serviços públicos municipais, tendo como premissa 
básica a participação cidadã e a implementação de canal integrado de serviços públicos digitais, 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação e Relações Públicas

HOMOLOGO EE RATIFICO

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, referente ao processo administrativo 

n° 014/000001/2025, tendo por objeto Contratação da empresa COLAB, para fornecimento de 

licença de uso de softwares, incluindo a prestação de serviço de assistência técnica especializada 

em ecossistema de plataformas multicanais para interação de softwares integrados com o objetivo 

de garantir uma maior eficiência da criação, prestação e gestão de serviços públicos municipais, 

tendo como premissa básica a participação cidadã e a implementação de canal integrado de serviços 

públicos digitais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação e Relações 

Públicas, com fulcro no parecer n° 036/2025/SUBTC/PGM, para que a adjudicação nele referida 

produza seus efeitos jurídicos em favor de COLAB TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INTERNET 

S.A., inscrita no CNPJ n° 19.381.604/0001-53, no valor global de R$: 1.490.517,00 (um milhão, 

quatrocentos e noventa mil, quinhentos e dezessete reais), tudo conforme Ato de Inexigibilidade de 

Licitação da Comissão Permanente de Licitações.

Michaeil Cézar^óáres França
Secretário Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas

Matrícula: 47.739-7

Secretaria M unicipal de Com unicação e Relações Públicas 
A lam eda Esm eralda, n°. 206, Jardim  Prim avera, D uque de Caxias -  RJ, CEP: 25.215-260

Tel.: (21)2773-6200  
w w w .duquedecaxias.rj.gov.brATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 

----------------------------------------------------------------------------------nU Y v  tà )
ESTADO DO RIO DE JANEIRO \  ^ 7 ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS ---------------— —  -------------
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

FUBLICASO EM BÜLETIM OFICIAI

ATO DE PROVIMENTO N.° 001/SMAOP/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA PREFEITURA DE DUQUE 
DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

NO M EA R, a contar de 31/01/2025, M IC H ELLE DE SO U ZA  D E O L IV E IR A  N ERY , CPF n.° 

087.312.697-10, nos term os do artigo 9.°, inciso I, da Lei n.° 1.506, de 14 de Janeiro de 2000, tendo 

em  vista aprovação em  C oncurso Público hom ologado em  29/10/2015, para  exercer o cargo de 

Professor de Inform ática Educativa.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, em de u  fiCn Í X   de 2025.

, f V
y\ G U IL H E R M E  PIU N TI 

Secretário

DRH/SMAOP

----------------------------------------------------------------------------------nU Y v  tà )
ESTADO DO RIO DE JANEIRO \  ^ 7 ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS ---------------— —  -------------
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

FUBLICASO EM BÜLETIM OFICIAI

ATO DE PROVIMENTO N.° 001/SMAOP/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA PREFEITURA DE DUQUE 
DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

NO M EA R, a contar de 31/01/2025, M IC H ELLE DE SO U ZA  D E O L IV E IR A  N ERY , CPF n.° 

087.312.697-10, nos term os do artigo 9.°, inciso I, da Lei n.° 1.506, de 14 de Janeiro de 2000, tendo 

em  vista aprovação em  C oncurso Público hom ologado em  29/10/2015, para  exercer o cargo de 

Professor de Inform ática Educativa.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, em de u  fiCn Í X   de 2025.

, f V
y\ G U IL H E R M E  PIU N TI 

Secretário

DRH/SMAOP

E STA D O  DO  R IO  DE JA N EIR O

PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE D U Q U E DE CA XIA S

PPUUBBLLIICCAADDOO  EM BBOOLLEETTIIMM  OOFFIICCIIAALL

PORTARIA N.° 0<V\ /SMAOP/2025

O SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

T O R N A R  SEM  EFE IT O S, os term os da Portaria n.° 1431/SM A /2024 que renovou a perm uta entre as 

servidoras CR ISTIA N E PEL IN C A  D O  A M A RA L, m atrícula n.° 14873-5, desta Prefeitura, e SUELI 

PO LA RY  STU M PF D E A R A Ú JO  da P refeitura de B elford Roxo, em  conform idade com  os Processos 

A dm inistrativos n.° 010/004705/2024 e n.° 008/004088/2022, com  prazo de até 31 de dezem bro de 2025.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, Qé de de 2025.

i
^GUILHERM E PIUNTI

Secretário
,*(V J . t„e •'

. . . /a p l
DCA/SMA

ESTA D O  D O  R IO  D E  JA N EIR O

PU6UCAD0 EM BOLETIM OfKUAl
DE

PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE D U Q U E DE C A X IA S

PORTARIA N.° 100 /SMAOP/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

TO R N A R  SEM  E F E IT O S, os term os da Portaria n.° 1429/SM A /2024 que renovou a perm uta entre os 

servidores AN A C R ISTIN A  PEL IN C A  DO A M A RA L D E M ELO , m atrícula n.° 04161-4, desta Prefeitura, 

com JESSIK A  SO ARES D E A Z EV ED O  da Prefeitura M unicipal de B elford R oxo, em conform idade com  

os Processos A dm inistrativos n.° 010/004720/2024 e n.° 008/002168/2021, com  prazo de atq 31 de 

dezem bro de 2025.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, 0(q  de de 2025.

Á_A_
v\ GUILHERME PIUNTI

Secretário

I

y **  ;#y 

etí1 ■

■Ç

.../apl
DCA/SMA
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E ST A D O  DO  R IO  D E JA N EIR O

PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE D U Q U E DE CA XIA S

PPUUBBLLIICCAADDOO  EEMM  BBOOLLEETTIIMM  OOFFIICCIIAAII

PORTARIA N.° lO l- /SMAQP/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOL V E :

A U TO R IZA R  A  SU B ST IT U IÇ Ã O , da servidora ELISA N G E LA  A R A N H A  DE OLIV EIRA  DO 

N A SC IM EN TO  pela servidora C L A U D IA  PIN TO  D A  RO C H A  A M B A S da Prefeitura M unicipal de

Belford Roxo N a perm uta com  M A R A  LU ZIA  D A  SILVA BO YD , m atrícula n.° 17737-2, desta
.

Prefeitura, em conform idade com  os Processos A dm inistrativos n.° 010/004711/2024 e

n.° 008/000347/2019, com  prazo de até 31 de dezem bro de 2025.

Prefeitura M unicipal de Duque de Caxias, a ç  de de 2025.

^IGUILHERME PIUNTI
Secretário

.../apl
DCA/SMA

EST ADO DO RIO DE JANEIRO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Nc DE Í£ /_ ^ : /2 f l£ ^ )

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N.° 10Z  /SMAOP/2025

O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

T O R N A R  SEM  E F E IT O S, os term os da Portaria n.° 1428/SM A /2024 que renovou a perm uta 

entre os servidores A N A  CR ISTIN A  PEL IN C A  DO A M A R A L, m atrícula n.° 12402-6, desta 

Prefeitura, e C L A U D IA  PIN TO  D A  R O C H A  da Prefeitura M unicipal de B elford Roxo, em 

conform idade com  os Processos A dm inistrativos n.° 010/004703/2024 e n.° 008/003256/2023, 

com prazo de até 31 de dezem bro de 2025.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, de de 2025.

f  i t c c
GUILHERME PIUNTI

Secretário
'V1

'\v;

APL
DCA/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO V "

«« OO DD OO   EEMM  BBOOLLEETTIIMM  OOFFIICCIIAALL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N.° 1  3 /SMAOP/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos te

DE
DA
rmos

do Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

A U T O R IZ A R  a  perm uta, a contar de 01 de janeiro  de 2025, entre os servidores CLA U D ETE 

FER R EIR A  G O M ES CR ESPO , m atrícula n.° 10139-7, desta Prefeitura, e SU ELI PO LA RY  

STU M PFD E A R A Ú JO  da P refeitura M unicipal de B elford Roxo, em  conform idade com  o 

Processo A dm inistrativo n.° 010/005086/2024, com  prazo de até 31 de dezem bro de 2025.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, IJO de de 2025.

v-\ GUILHERME PIUNTI
Secretário

.V  . .-V

iC i  V'

APL
DCA/SMA

E ST A D O  DO  R IO  DE JA N EIR O

* P REF EI TURA M U N IC IPA L DE DU Q U E DE CA XIA S
s r  *

PORTARIA N.° /SMAOP/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do 
Decreto n.° 6926 de 10 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

A U TO R IZA R , a contar de 01 de janeiro  de 2025, a perm uta entre os servidores STELA DA SILVA 

BA IENSE, m atrícula n.° 13070-2, desta Prefeitura, e D EN ISE CA R V A LH O  DE JESU S M A SSA D , do 

G overno do Estado do Rio de Janeiro, em  conform idade com  os Processos A dm inistrativos 

n.° 010/004936/2024, com  prazo de até 31 de dezem bro de 2025.

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxiasias, q 6  de f ít,í/ZUvVSL de 2025.

GUILHERME PIUNTI
X> '

,0\
Secretário

• ••/apl
DCA/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

APOSTILA N° QQ3/SMAOP/2025

ula n.° 

zão da 

a qual

assino, para que produza os devidos e legais efeitos, conforme ficou apurado no Processo n.° 

008/002796/2024.

Em virtude do (a) servidor (a) SIMONE SILVA DE OLIVEIRA SOUZA, matríc 

12326-6, lotado(a) na SMIE, ter passado a assinar, SIMONE SILVA DE OLIVEIRA em ra 

Averbação de Divórcio, ocorrido em 04/08/2014, mandei lavrar a presente Apostila,

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

A

G U ILH ER M E PIUN TI 
Secretário  M unicipal de A dm inistração, O rçam ento e Planejam entA

robAy iiJrQ» s \v>}

MAVC DCP/DRH/SMAOP
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Estado do Rio de Janeiro

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL
> Jl pg J o / Q a ) 2 B 2 - ^vso .

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
Secretaria Municipal de Educação

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1424 -  25 de agosto -  Duque de Caxias- RJ

ERRATA N° 001/2025

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, toma pública a 
presente ERRATA ao Edital n° 001, de 06 de fevereiro de 2025, publicado no Boletim Oficial n° 
755, de 07 de fevereiro de 2025, para fins de retificação do endereço eletrônico anteriormente 
informado, nos seguintes termos:

Onde se lê:
1.1 O Processo Seletivo Simplificado referenciado no caput, será regido por este Edital, seus 
anexos e principalmente pela Lei Municipal N° 1.922, de 08/12/2005 (e alterações), e em 
conformidade ao Decreto Municipal n° 5537 de 02/02/2009 (e alterações), devidamente 
publicados no Boletim Oficial, podendo ser acessados através pelo endereço eletrônico: 
pss2025@ sm eduquedecaxias.ri.gov.br.
Leia-se:
1.1 O Processo Seletivo Simplificado referenciado no caput, será regido por este Edital, seus 
anexos e principalmente pela Lei Municipal jN° 1.922, de 08/12/2005 (e alterações), e em 
conformidade ao Decreto Municipal n° 5537 de 02/02/2009 (e alterações), devidamente 
publicados no Boletim Oficial, podendo ser acessados através pelo endereço eletrônico: 
https://nss2025.sm eduquedecaxias.ri.gov.br

Onde se lê:
3.1.11 As inscrições serão realizadas exclusivam ente, por m eio de endereço eletrônico: 
p ss2025@ $ m ed u q u ed ecax ias.ri.g o v .b r no período de 10/02/2025 ao dia 14/02/2025, 
até às 23h59m in.
Leia-se:
3.1.11 As inscrições serão realizadas exclusivam ente, por m eio de endereço eletrônico: 
h ttp s ://p ss2 0 2 5 .sm ed u q u ed ecax ia s .ri.g o v .b r, no período de 10/02/2025 ao dia 
14/02/2025, até às 23h59m in.

Onde se lê:
6.2 Os (As) candidatos(as) cujas inscrições não forem homologadas poderão interpor recurso por 
meio de formulário disponível no endereço eletrônico pss2025@ smeduquedecaxias.ri.gov.br, 
no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das razões que justifiquem sua irresignação. 
Leia-se:
6.2 Os (As) candidatos(as) cujas inscrições não forem homologadas poderão interpor recurso por
meio de formulário disponível no endereço eletrônico
https://pss2025.sm e(luquedeeaxias.ri.gov.br. no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação 
das razões que justifiquem sua irresignação.

Onde se lê:
8.1 A produção textual será realizada na modalidade on-line e terá duração de até 1 (uma) hora. 
em horário a ser definido e divulgado no endereço eletrônico
https://eduque.sm eduquedecaxias.ri.gov.br.

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1424 — 25 de agosto -  Duque de Caxias- RJ

Leia-se:
8.1 A produção textual será realizada na modalidade on-line e terá duração de até 1 (uma) hora, 
em horário a ser definido e divulgado no endereço eletrônico 
https://pss2025.sm eduquedecaxias.ri.gov.br

Onde se lê:
8.5 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) o acesso à produção textual no horário 
indicado, por meio do endereço eletrônico pss2025@ smeduquedecaxias.ri.gov.br
Leia-se:
8.5 É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) o acesso à produção textual no horário 
indicado, por meio do endereço eletrônico https://pss2025.sm eduquedecaxias.ri.gov.br

Onde se lê:
11.1.1 Para a interposição de recursos, deverá ser utilizado exclusivamente o formulário 
eletrônico, que estará disponível no endereço eletrônico pss2025@ smeduquedecaxias.ri.gov.br. 
respeitando o prazo estabelecido no Anexo I.
Leia-se:
11.1.1 Para a interposição de recursos, deverá ser utilizado exclusivamente o formulário 
eletrônico, que estará disponível no endereço eletrônico 
https://pss2025.sm eduquedecaxias.ri.gov.br. respeitando o prazo estabelecido no Anexo 1.

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

Duque de Caxias, 10 de fevereiro de 2025.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA  
Secretária Municipal de Educação, 

Matrícula n° 39.732-6

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 009/2025, especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/000087/2025.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 
Secretaria Municipal de Educação e a COMERCIAL Ml LANO 
BRASIL LTDA.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 91.554,50 (Noventa e um mil, quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) nos termos do artigo 37 da lei n° 4320/1964, 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor supracitado, em razão prestação de 

serviços de preparo de alimentação escolar, incluindo o fornecimento, logística, transporte e 

distribuição dos gêneros alimentícios, insumos e abastecimento de gás, GLP, mão de obra 

treinada para o armazenamento, preparo dos gêneros alimentícios e distribuição da 

alimentação escolar aos alunos regularmente matriculados nas unidades desta Rede Pública 

Municipal de Ensino e supervisão, reposição e complementação dos equipamentos e 

utensílios, bem como a manutenção preventiva e corretiva destes, no período 01 a 31 de 

dezembro de 2024.

Duque de Caxias, 05 de fevereiro de 2025.

Secretária de »-'■ v á.' 
Matric.39./v.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula 39.732-6

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PU8UCAD0 EM BOLETIM OFICIAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO ^ J Í I L L  PE 10 / 0212Q2S
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 37 /SMSDC/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

RESOLVE:

Art 1° - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos
abaixo:

NOME: NATCHA MACHADO DOS SANTOS PEREIRA
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL
MATRÍCULA: 43.018-8
CPF: 180.066.037-58
CÓDIGO DA 
UNIDADE

SMS39

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Retificando a portaria de número 37 que foi publicada 31/01/2025.

Duque de Caxias, 06 de Fevereiro de 2025.

c eua $errano  da
SILVA:39251500215

Assinado de forma digital por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2025.02.06 15:05:48 
-0 3 W

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 23.098-0

D U Q U E  
D E  C A X I A S
PREFEITURA

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
www.duauedecaxias.ri. eov.brl
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

PUBLICADO EM BOLETIM OHCIal 

N* Q j S j  DE '70 IÚ2_I203Jj  DE '70
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 81 /SMSDC/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

RESOLVE:

Art. I o - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: JESUÍTA ROSA DE ARAÚJO
CARGO: ASSESSOR DO SECRETARIO
MATRÍCULA: 06115-7
CPF: 477.089,217-91
CÓDIGO DA 
UNIDADE

SMS27

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 06 de Fevereiro de 2025.

CELÍA SERRANO DA Assinado de forma dig ital por CELIA

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 23.098-0

CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50Tci: (21) 2773-6329 

superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.ij.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br]

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/003987/2024 FL 77 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 44/2025, encartado às fls 128/130,
especificado no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/003987/2024.

PARTES:

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e SUPPLY DO 

BRASIL LTDA.

OBJETO:

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$333.750,00 

(trezentos e trinta e três mil, setecentos e cinquenta reais), reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor de SUPPLY DO BRASIL LTDA associados ao objeto de fornecimento de 

insumos(contraste para ressonância) para o Departamento de Farmácia, referente ao 

período de 12/12/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

014/003987/2024.

DATA DE

ASSINATURA: Duque de Caxias, 05 de Fevereiro de 2025

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Secretaria de 
Saúde

DUQUE 
DE CAXIAS
PREFEITURA

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

www.duauedecaxias.ri.aov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

rWCAOO EM BÜLtlIM UriUlHU

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

D.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ERRATA

PORTARIA N2 041/SMASDH/2025

O Boletim  Oficial do M unicíp io  de Duque de Caxias do Estado do Rio de Janeiro 

n57549, de 05 de fevere iro  de 2025, tem  pela presente, dig itação a seguinte correção:

A rt. 1- - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprim ento  de Fundos 
abaixo descrim inado:

ONDE LÊ SE:

NOME: FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
MATRÍCULA: 4132-0
CPF: 100464097-85
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH31

LEIA-SE:

NOME: FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
MATRÍCULA: 41320-8
CPF: 100464097-85
CÓDIGO DA 
UNIDADE

SMASDH31

A rt. 25 -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 06 de fevere iro  de 2025.

MARCUS VÍNICIU
Secretário M unicipal de A: 

de

AES GUIMARAES
sistência Social e D ire itos Humanos 
que de Caxias 

Mafc. 47744-3
D j

f̂ ÔLjMyu BA BULtliM OFICIAL
102-120̂ ?

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

TORNAR SEM EFEITO O EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, PUBLICADO NO

BOLETIM OFICIAL N° 7546 DE 29/01/2025.

O Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, MARCUS 

VINÍCIUS DE MORAES GUIMARÃES, no uso de suas atribuições, resolve tornar público para 

conhecimento de todos que decidiu tornar sem efeito a Publicação do EXTRATO DO TERMO 

DE CONTRATO n° 001/2025 de ALINE DA CONCEIÇÃO JACOMINI, por desistência da 

contratada do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2024, oriundo do processo administrativo 

n° 017/000350/2024.

MARC tES GUIMARÃES
Secretário Municipal de sitos Humanos de Duque de Caxias

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

Mat. 47.744-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias /  RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

m im o  EM BOLETIM OFICIAL
■ n c io /ç g Í2 0 2 . ^

RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

PORTARIA N9 0001CI/SMPS/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS,
no uso de suas a tribu ições legais.

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei M unicipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR com o Agente Autorizado Credenciado do Suprim ento  de Fundos abaixo 

descrim inado:

NOME: DHIEGO BERG ARAÚJO DE ALMEIDA 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

MATRÍCULA: 37.737-7 

CPF: 103.044.647-40

CÓDIGO DA UNIDADE: SMPS2 CENTRO DE COMANDO E CONTROLE 

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 06 de fevere iro  de 2025.

VINICIUIS CARVALHO DA SILVA
SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA 

M AT 47.726-5

PUBUCA&O EM BOLETIM OFICIAL
i r  ã i

RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

PORTARIA N9 00011/SMPS/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS,
no uso de suas a tribu ições legais,

Considerando o inciso III, do art. 22, da Lei M unicipa l 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 2 - DESIGNAR com o Agente Autorizado Credenciado do Suprim ento  de Fundos abaixo 

descrim inado:

NOME: LUIZ SÉRGIO MACHADO TEIXEIRA FILHO 

CARGO: SUPERINTENDENTE DE ORDEM PÚBLICA 

MATRÍCULA: 37.605-1 

CPF: 107.436.897-55

CÓDIGO DA UNIDADE: SMPS3 SUPERINTENDÊNCIA DE ORDEM PUBLICA 

Art. 22 -  Esta Portaria  entra  em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 06 de fevererio  de 2025.

SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA 
M AT 47.726-5

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER

CMDM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

m
a r

HUBUCAÍÍO EM BOLETIM O flOAl
| f  O EJ2_/^20% >

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

conselho municipal 
dos direitos da mulher

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMDM/DC N° 001/2025

A PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE 
DUQUE DE CAXIAS - CMDM, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n° 2.715 de julho de 2015 (alterado em parte 
pela Lei Municipal n° 2.913 de 22 de novembro de 2018 e pela Lei n° 3415 de 21 
de maio de 2024) torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas 
relativas à convocação das entidades e dos movimentos sociais que atuam na 
área de defesa dos direitos da mulher, ativos no Fórum Municipal dos Direitos 
da Mulher (FMDM), além das usuárias dos serviços de atendimento à mulheres, 
para participarem da Conferência de Eleição para integrar o CMDM.
O mandato deverá ter início em 02 de abril de 2025 e término em 31 de dezembro 
de 2027, e será realizado no dia 12 de março de 2025, das 15 às 17h, de forma 
presencial, no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, localizado na Rua 
Souza Renha, número 09 -  Bairro Santa Marta, Duque de Caxias - RJ, 25085- 
210.

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o. O processo seletivo será regido por este Edital, visando o preenchimento 
de 08 (oito) assentos, distribuídos da seguinte forma: 07 (sete) entidades e/ou 
movimentos sociais e 01 (uma) usuária dos serviços, sendo 08 (oito) titulares e 
08 (oito) suplentes, todas para entidades da sociedade civil contemplando as 
diversas regiões do Município.

Art. 2o. O processo seletivo será composto de 03 (três) etapas, uma de inscrição, 
uma de habilitação das entidades para a formação do Colégio Eleitoral e uma 
fase de seleção por votos das representantes da sociedade civil consideradasj^[/ 
habilitadas conforme detalhados nos Capítulos II e III.

CAPÍTULO II DO PROCESSO DE ESCOLHA PARA O COLÉGIO
ELEITORAL

Art. 3o. Poderão participar do Colégio Eleitoral, com direito a voz e voto, as 
entidades e/ou movimentos sociais ativos no Fórum Municipal dos Direitos da 
Mulher de Duque de Caxias -  FMDM/DC, além das usuárias dos serviços da 
rede de atendimento à Mulher, definidas nos parágrafos 3o e 4o do Artigo 3o da 
Lei Municipal n° 2.715 de 14 de julho de 2015. Desta forma, deverá ser 
preenchida a ficha de solicitação de inscrição da candidatura como delegada.

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
210 telefone: (21) 99799-4540

Art. 4o. Somente poderão ser votadas as entidades e/ou movimentos sociais que 
possuem cadastro ativo no CMDM e no FMDM, que foram habilitadas no 
processo de escolha e que atendam os requisitos legais.

CAPÍTULO III DO PROCESSO DE ESCOLHA E DA CONVOCAÇÃO

Art. 5o. A sociedade civil será representada no Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher por 07 (sete) entidades e 01 (uma) usuária dos serviços, eleitas na 
Conferência própria no CMDM, pelo voto direto e secreto, conforme 
determinação legal.

Art. 6o. O mandato das Conselheiras será de 03 (três) anos, permitida 2 (duas) 
reconduções consecutivas, conforme o Artigo 3o, § 8o, da Lei Municipal n°.2.913 
de 22/11/2018;

Art. 7o. As representantes da sociedade civil serão escolhidas em Assembléia 
de Específica Convocação para este objetivo, no dia 12 de março de 2025 no 
horário de 15h às 17 horas, no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher na 
Rua Souza Renha, número 09 -  Bairro Santa Marta, Duque de Caxias - RJ, 
25085-210.

Art. 8o. A convocação do processo de eleição dos membros do Conselho, dar- 
se-á por meio de ampla divulgação nas redes sociais e rádios do município, além 
de outros meios de comunicação da Prefeitura.

Art. 9o. A Assembléia Extraordinária do dia 05 de fevereiro de 2025, aprovou 
este edital de n° 001/CMDM-DC/2025 que norteará o processo de escolha das 
representantes da sociedade civil para composição do quadro de Conselheiras 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Duque de Caxias (CMDM/DC) 
da gestão (2025-2027).

Art. 10o. A Assembléia Ordinária realizada no dia 15 de janeiro de 2025, aprovou 
a Comissão Eleitoral, de forma que, foram escolhidas 2 (duas) conselheiras da 
sociedade civil e 2 (duas) governamentais para compor a Comissão 
Organizadora/Eleitoral que foi publicada no Boletim Oficial de n° 7543 do dia 2 
de janeiro de 2025, através da Resolução de n° 001/CMDM/2025.

A Comissão Organizadora/Eleitoral, terá a função de:

!. Encaminhar à Secretaria Municipal de Governo de Duque de Caxias a 
Regulamentação do Processo de Escolha das Representantes da 
Sociedade Civil, para divulgação junto à comunidade local;

II. Encaminhar ao Ministério Público a Regulamentação do processo de 
escolha e o convite para presença e acompanhamento da Assembléia de 
escolha, a fim de garantir a transparência e legalidade da eleição;

III. Organizar a documentação, o local e o material necessário ao ato;

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
210 telefone: (21) 99799-4540
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IV. Organizar e divulgar a relação das entidades, movimentos sociais e 
usuárias, que na forma do Regimento Interno, poderão participar do processo de 
escolha;

V. Coordenar os trabalhos no dia do procedimento de escolha:

a. Dar início e encerrar os trabalhos;
b. Decidir as dificuldades e dúvidas que ocorram;
c. Identificar os votantes;
d. Lavrar a ata de escolha;
e. Divulgar o resultado;

VI. Encaminhar à Secretaria Municipal de Governo de Duque de Caxias as 
representações das entidades, dos movimentos sociais e das usuárias 
escolhidas, para fins de nomeação pelo Prefeito Municipal.

Art. 11°. Fiscalizar e certificar as eleições da Sociedade Civil, devendo também 
realizar a contagem dos votos e dar os resultados;

CAPÍTULO IV
DAS PARTICIPANTES E CANDIDATAS

Art. 12°. Podem participar da Conferência de Eleição para composição do 
CMDM/DC no período 2025-2027:

I. Delegadas, desde que devidamente credenciadas, com direito a voz e 
voto:

a. Representantes da Sociedade Civil, considerando que as 
entidades e/ou movimento social deverão representar mulheres em 
toda a sua diversidade ou um segmento específico de mulheres 
(urbanas, rurais, negras, quilombolas, indígenas, jovens, lésbicas, 
bissexuais, transexuais, idosas, com deficiência, entre outras), 
devidamente inscritas no CMDM/DC e FMDM/DC;

b. Usuárias dos serviços da rede de atendimento às mulheres.

II. Representantes governamentais, desde que devidamente inscritas/os.

III. Convidadas/os, desde que devidamente inscritas/os.

IV. Cidadãs/os envolvidos na Política de Direitos das Mulheres, desde que 
devidamente inscritas/os.

§1° São consideradas Delegadas para a Conferência de Eleição da 
composição do CMDM com gestão 2025 a 2027 as participantes elencadas no 
inciso I do presente artigo, homologados na Assembléia realizada no dia 12 de

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
210 telefone: (21) 99799-4540

março de 2025 de forma presencial na sala do CMDM/DC situada na Rua Souza 
Renha, número 09 -  Bairro Santa Marta, Duque de Caxias - RJ, 25085-210.

Art. 13°. Poderão participar do processo de escolha, com direito a voz e voto, e 
de serem votadas, entidades e/ou movimentos sociais ativos no FMDM/DC, 
assim como as usuárias dos serviços da rede de atendimento à Mulher, 
devidamente cadastradas no CMDM, na forma da Lei Municipal n° 2.715/2015 
com alterações pela Lei Municipal n° 2.913/2018 e da Lei Municipal n° 
3415/2024, que tenham se inscrito para tal finalidade observado os prazos 
estabelecidos neste edital;

Art. 14°. Poderão ser votadas as entidades e/ou movimentos sociais ativos no 
FMDM/DC, assim como as usuárias dos serviços da rede de atendimento à 
Mulher, cadastradas, com inscrição devidamente homologada na Assembléia 
Ordinária do dia 12 de março de 2025 em observância ao art. 5o da Lei Municipal 
n° 2.913 de 22 de novembro de 2018.

CAPITULO V
DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

Art. 15°. O período para as entidades e/ou movimentos sociais e usuárias se 
inscreverem para o processo de escolha e ter voz e voto, será até o dia 14 de 
fevereiro de 2025, às 15 horas, através dos links a seguir. Para entidades e/ou 
movimentos sociais, a inscrição deve ser feita através do link, 
https://docs.qooqle.eom/forms/d/e/1FAIpQLSfXRSIiFKdkvvU1iq7P48QTuWi47Z 
Qk5VvxEwG1e8qLn8QMdg/viewform?usp:=header, já para as usuárias, ela deve 
ser feita pelo link https://docs.qooqle.eom/forms/d/e/1 FAIpQLSebhev7Z- 
hiYv0Eob3kpWRUw5dxGqGMtc5vaFdbD3PzGZ57Eg/viewform?usp=header . 
As entidades/movimentos sociais, assim como as usuárias, poderão entregar a 
documentação pessoalmente na sede do CMDM/DC localizada na Rua Souza 
Renha n° 9, Bairro Santa Marta - Duque de Caxias -  RJ (ou encaminhar através 
do e-mail conselhodamulherdc2023@grnail.com) e deverão preencher os 
requisitos elencados no §3° e §4° do artigo 3o da Lei Municipal 2.715/2015 que 
foi alterado em parte pela Lei Municipal n° 2.913/2018 que trouxe o artigo 3o 
§2°, V, bem como o artigo 5o da referida Lei.

CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA, DO PROCESSO DE RECEPÇÃO, APURAÇÃO DOS 

VOTOS E CADASTRO DE RESERVA.

Art. 16°. A Conferência Eleitoral terá início às 15 horas, com a abertura oficial e 
apresentação das instituições candidatas.

Art. 17°. O processo de recepção dos votos terá início às 15h:30min. e será 
encerrado às 16h:30min., com a presença de pelo menos 02 (dois) membros da 
Comissão Organizadora/Eleitoral, respeitando a paridade, que farão a abertura 
dos trabalhos.

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
210 telefone: (21) 99799-4540

março de 2025 de forma presencial na sala do CMDM/DC situada na Rua Souza 
Renha, número 09 -  Bairro Santa Marta, Duque de Caxias - RJ, 25085-210.

Art. 13°. Poderão participar do processo de escolha, com direito a voz e voto, e 
de serem votadas, entidades e/ou movimentos sociais ativos no FMDM/DC, 
assim como as usuárias dos serviços da rede de atendimento à Mulher, 
devidamente cadastradas no CMDM, na forma da Lei Municipal n° 2.715/2015 
com alterações pela Lei Municipal n° 2.913/2018 e da Lei Municipal n° 
3415/2024, que tenham se inscrito para tal finalidade observado os prazos 
estabelecidos neste edital;

Art. 14°. Poderão ser votadas as entidades e/ou movimentos sociais ativos no 
FMDM/DC, assim como as usuárias dos serviços da rede de atendimento à 
Mulher, cadastradas, com inscrição devidamente homologada na Assembléia 
Ordinária do dia 12 de março de 2025 em observância ao art. 5o da Lei Municipal 
n° 2.913 de 22 de novembro de 2018.

CAPITULO V
DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

Art. 15°. O período para as entidades e/ou movimentos sociais e usuárias se 
inscreverem para o processo de escolha e ter voz e voto, será até o dia 14 de 
fevereiro de 2025, às 15 horas, através dos links a seguir. Para entidades e/ou 
movimentos sociais, a inscrição deve ser feita através do link, 
https://docs.qooqle.eom/forms/d/e/1FAIpQLSfXRSIiFKdkvvU1iq7P48QTuWi47Z 
Qk5VvxEwG1e8qLn8QMdg/viewform?usp:=header, já para as usuárias, ela deve 
ser feita pelo link https://docs.qooqle.eom/forms/d/e/1 FAIpQLSebhev7Z- 
hiYv0Eob3kpWRUw5dxGqGMtc5vaFdbD3PzGZ57Eg/viewform?usp=header . 
As entidades/movimentos sociais, assim como as usuárias, poderão entregar a 
documentação pessoalmente na sede do CMDM/DC localizada na Rua Souza 
Renha n° 9, Bairro Santa Marta - Duque de Caxias -  RJ (ou encaminhar através 
do e-mail conselhodamulherdc2023@grnail.com) e deverão preencher os 
requisitos elencados no §3° e §4° do artigo 3o da Lei Municipal 2.715/2015 que 
foi alterado em parte pela Lei Municipal n° 2.913/2018 que trouxe o artigo 3o 
§2°, V, bem como o artigo 5o da referida Lei.

CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA, DO PROCESSO DE RECEPÇÃO, APURAÇÃO DOS 

VOTOS E CADASTRO DE RESERVA.

Art. 16°. A Conferência Eleitoral terá início às 15 horas, com a abertura oficial e 
apresentação das instituições candidatas.

Art. 17°. O processo de recepção dos votos terá início às 15h:30min. e será 
encerrado às 16h:30min., com a presença de pelo menos 02 (dois) membros da 
Comissão Organizadora/Eleitoral, respeitando a paridade, que farão a abertura 
dos trabalhos.

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
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Art. 18°. Os nomes das entidades e/ou movimentos sociais e usuárias 
candidatas serão afixados no local de votação, com suas respectivas titulares 
suplentes,

Art. 19°. As cédulas de votação conterão os nomes das entidades candidatas 
e/ou movimentos sociais, assim como das usuárias dos serviços;

I- Para votar nas entidades, deverão ser assinalados até 07 (sete) das 
entidades e/ou movimentos sociais relacionadas.
II- Para votar nas usuárias, deverão ser assinalados apenas 02 (dois) dos 
nomes relacionados.

§1° Ocorrendo hipótese de rasuras ou serem assinalados mais do que a 
quantidade determinada nos incisos acima, a cédula será considerada nula.

Art. 20°. O voto será secreto.

Art. 21°. Ao sair do local de votação, a cédula será depositada na urna.

Art. 22°. Terminada o processo de escolha, será declarado o encerramento do 
ato pela Comissão.

Art. 23°. A apuração iniciará imediatamente após o encerramento da votação. 

Art. 24°. Serão consideradas escolhidas:

I- As 07 (sete) Entidades e/ou Movimento Social com o maior número 
de votos, representadas por suas titulares e suplentes.

II- 02 (duas) usuárias dos serviços da sociedade civil com o maior 
número de votos, sendo a primeira colocada a titular e a segunda, a 
suplente.

Art. 25°. O ato de apuração será público.

Art. 26°. As cédulas oficiais à medida em que forem sendo abertas, serão lidas 
em voz alta por uma das representantes da Comissão e fiscalizada pelas 
representantes credenciadas das demais entidades candidatas.

Art. 27°. Em caso de empate a plenária decidirá em nova votação, com as duas 
entidades e/ou movimentos sociais e usuárias que houve empate;

I- Permanecendo o empate o desempate se dará, pela ordem:

a) Pelo tempo de atuação da entidade e/ou movimento social e usuárias no 
Município;
b) Pelo tempo de cadastramento no Fórum Municipal dos Direitos da Mulher 

de Duque de Caxias.

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
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Art. 28°. A classificação das candidatas será organizada em ordem decrescente 
conforme o número de votos, compondo um cadastro reserva, não gerando 
expectativa de convocação imediata. As candidatas serão convocadas somente 
conforme a necessidade do CMDM.

Art. 29°. A Comissão Organizadora/Eleitoral do Processo de Escolha das 
Representantes da sociedade civil ao Conselho Municipal do Direitos da Mulher 
de Duque de Caxias (CMDM/DC) deverá convidar um representante do 
Ministério Público (MP) para o processo eleitoral que será realizada no dia 12 de 
março de 2025.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.30°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Organização/Eleitoral.

Duque de Caxias, 05 de fevereiro de 2025
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Vy l0 j g i o  -
Mcadalenc Vieira Lechugs\ de Mello ^

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher de Duque de Caxias

ANEXO I

CALENDÁRIO ELEITORAL

DATA EVENTO CONFERIDO
05/022025 Aprovação do Calendário

05/02/2025 Aprovação do Edital

10/02/2025 Publicação do Edital de Eleição.

14/02/2025
Prazo final de inscrição de candidatura das 

entidades da sociedade civil.
19/02/2025 Divulgação das candidatas habilitadas.
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Art. 4o. Somente poderão ser votadas as entidades e/ou movimentos sociais que 
possuem cadastro ativo no CMDM e no FMDM, que foram habilitadas no 
processo de escolha e que atendam os requisitos legais.

CAPÍTULO III DO PROCESSO DE ESCOLHA E DA CONVOCAÇÃO

Art. 5o. A sociedade civil será representada no Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher por 07 (sete) entidades e 01 (uma) usuária dos serviços, eleitas na 
Conferência própria no CMDM, pelo voto direto e secreto, conforme 
determinação legal.

Art. 6o. O mandato das Conselheiras será de 03 (três) anos, permitida 2 (duas) 
reconduções consecutivas, conforme o Artigo 3o, § 8o, da Lei Municipal n°.2.913 
de 22/11/2018;

Art. 7o. As representantes da sociedade civil serão escolhidas em Assembléia 
de Específica Convocação para este objetivo, no dia 12 de março de 2025 no 
horário de 15h às 17 horas, no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher na 
Rua Souza Renha, número 09 -  Bairro Santa Marta, Duque de Caxias - RJ, 
25085-210.

Art. 8o. A convocação do processo de eleição dos membros do Conselho, dar- 
se-á por meio de ampla divulgação nas redes sociais e rádios do município, além 
de outros meios de comunicação da Prefeitura.

Art. 9o. A Assembléia Extraordinária do dia 05 de fevereiro de 2025, aprovou 
este edital de n° 001/CMDM-DC/2025 que norteará o processo de escolha das 
representantes da sociedade civil para composição do quadro de Conselheiras 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Duque de Caxias (CMDM/DC) 
da gestão (2025-2027).

Art. 10o. A Assembléia Ordinária realizada no dia 15 de janeiro de 2025, aprovou 
a Comissão Eleitoral, de forma que, foram escolhidas 2 (duas) conselheiras da 
sociedade civil e 2 (duas) governamentais para compor a Comissão 
Organizadora/Eleitoral que foi publicada no Boletim Oficial de n° 7543 do dia 2 
de janeiro de 2025, através da Resolução de n° 001/CMDM/2025.

A Comissão Organizadora/Eleitoral, terá a função de:

!. Encaminhar à Secretaria Municipal de Governo de Duque de Caxias a 
Regulamentação do Processo de Escolha das Representantes da 
Sociedade Civil, para divulgação junto à comunidade local;

II. Encaminhar ao Ministério Público a Regulamentação do processo de 
escolha e o convite para presença e acompanhamento da Assembléia de 
escolha, a fim de garantir a transparência e legalidade da eleição;

III. Organizar a documentação, o local e o material necessário ao ato;

Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias -  RJ -  CEP: 25085-
210 telefone: (21) 99799-4540
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Art. 28°. A classificação das candidatas será organizada em ordem decrescente 
conforme o número de votos, compondo um cadastro reserva, não gerando 
expectativa de convocação imediata. As candidatas serão convocadas somente 
conforme a necessidade do CMDM.

Art. 29°. A Comissão Organizadora/Eleitoral do Processo de Escolha das 
Representantes da sociedade civil ao Conselho Municipal do Direitos da Mulher 
de Duque de Caxias (CMDM/DC) deverá convidar um representante do 
Ministério Público (MP) para o processo eleitoral que será realizada no dia 12 de 
março de 2025.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.30°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Organização/Eleitoral.

Duque de Caxias, 05 de fevereiro de 2025
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24/02/2025 Prazo para recurso.
27/02/2025 Resultado Final cios Recursos

12/03/2025
Assembléia Ordinária que homologará as Entidades 

ou Movimentos Sociais, assim como as Usuárias 
que participaram do processo de Eleição.

12/03/2025 Eleição para ocupação das 7 cadeiras da Sociedade 
Civil e de 1 Cadeira de Usuárias do Serviço.

14/03/2025
Envio da relação das novas conselheiras eleitas à 

Secretaria de Governo para publicação em Boletim
Oficial.

02/04/2025
Reunião Ordinária com a posse das novas 

conselheiras.

- R J -Rua Souza Renha, n° 09 - Bairro Santa Marta -  Duque de Caxias
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS -  IPMDC

PO R T A R IA  n°: 0058/2025/ IPM D C /PR E SID Ê N C IA

N O M E A Ç Ã O  D E G ER E N T E, FISC A L E SU PLE N TE S DE  

FISC A L DO C O N T R A TO  CO M  A  EM PR E SA  SM S  

C O M ÉR C IO  DE M Ó V EIS LTD A , N O S TE R M O S DO  

D ISPO STO  N A  LEI FE D ER A L N° 14.133/2021.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do M unicípio de Duque de 

Caxias, nom eada pela Portaria n° 1398/GP/2023, de 13 de outubro de 2023, publicada no Boletim  

Oficial do M unicípio de D uque de Caxias n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas 

atribuições legais:

C O N SID ER A N D O  o disposto no artigo 35 do Decreto M unicipal n° 8.641/2024

RESO LVE:

Artigo Io. Designar, como Gerente do contrato a servidora ALINE BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE NUNES, Chefe de Serviços de Apoio Técnico Administrativo, inscrita sob matrícula 

n° 6/0676-7, como fiscal do contrato a servidora SUSI M ENEGUETTI CORRÊA, Chefe do 

Departamento de Administração do IPMDC, inscrita sob a matrícula n° 6/0736-7 e como suplentes de 

fiscal, ANDRÉA SILVA M ELO DE PAULA, Técnica Previdenciária do IPMDC, inscrito sob a 

matrícula n°. 5/0012-1, e a servidora ROSANGELA LIM A DA SILVA, Técnica de Contabilidade do 

IPMDC, inscrita sob a matrícula n° 0/5299-8, que deverão acompanhar e fiscalizar como titular a 

execução do contrato de prestação de serviço celebrado entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  

DOS SERVIDORES PÚBLICOS M UNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS e a SM S C O M ÉR C IO  

DE M Ó V EIS LTD A , inscrita no C N PJ n° 29.471.561/0001-50, tendo como objetivo a contratação 

de empresa visando a confecção, montagem e instalação de móveis planejados para atender ao Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS -  IPMDC

Artigo 2o. Compete ao gerente, fiscal e suplentes de fiscal do contrato as atribuições gerenciais, 

técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato, bem como o acompanhamento e 

verificação da conformidade da prestação de serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 

normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em registro próprio as 

ocorrências e reportando-se às autoridades competentes quando necessária a providência que não seja 

do seu alcance.

Artigo 3o. Registre-se e publique-se.

Duque de Caxias, 14 de janeiro de 2025.

l A Í c / o c d
A N A  C A R O LIN A  FR EIR E K LO JD A

Presidente do IPM DC 
M atricula n° 6/0703-4

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIASDUQUE 
DE CAXIAS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI 
D E i Q

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

G ABIN ETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 041 /2025-PR ES/FU N D R C
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO A 
ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE, LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1,873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257. de 12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 06 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.279/2022. referente a contratação de em presa para prestação de 

serviços de cobertura securitária. seguro contra acidentes pessoais, para os estagiários habilitadoes 

no curso de Técnico em Enferm agem , ofertado por essa Fundação, em favor da em presa 

M ONGERAL A E G O N  SEG U R O S E PREV ID ÊN CIA  S/A. CNPJ n° 33.608.308/0001-73.

Luana de Almeida Valentim, Matrícula n° 103.642-7 -  Fiscal 

Simone Santos Vieira Valente, Matrícula n° 104.031-5 -G e re n te  

Bianca Januaria M oreira, M atrícula n° 105.306-1 - Suplente do Fiscal 

Marcelo Batista Freire, M atrícula n°- 240.353-5 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A p resen te  P o rta ria  en tra  em  v ig o r a p artir de 06 /02 /2025 .

Art. 3o -  Proceda-se às com unicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

D uque de Caxias. 06 de fevereiro de 2025.
Q jr iA A ^ v t Á J L / 0  ^

R o À •JjJiamos D ua ih trF erm m \cles

Presidente da Fundee 
M atrícula n°: 240.364-0

Av. EJrigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: 21- 2672-5650
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIASDUQUE
C

K

N°
EM BOLETIM O E m

>5̂  DeJp ££/20^S

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

G ABIN ETE DA PRESIDÊNCIA
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À

PO RTA RIA N° 042/2025-PR ES/FU N D EC  escola  té c n ic a , c iê n c ia , tec n o lo g ia ,
ESPORTE. LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257, de 12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 06 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000,355/2024, referente a contratação de em presa especializada no 

fornecim ento de links dedicados de internet, incluindo acom panham ento e operacional ização. em 

favor da em presa R ED E BR  TELECO M U N ICA ÇÕ ES LTDA, C N PJ n° 07.606.463/0001-40

M arcelo Batista Freire, M atrícula n° 240.353-5 -  Fiscal 

Raphael Goes de Barros, M atrícula n° 104.891 -0 - Gerente 

Bianca Januaria M oreira, M atrícula n° 105.306-1 -  Suplente do Fiscal 

A m anda V ianna de Souza dos Santos - 240.3096-2 -  Suplente do Gerente

A n. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 06/02/2025.

Art. 3o -  Proceda-se às com unicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

D uque de Caxias, 06 de fevereiro de 2025.

fe J_____
R o s e li Rum os D u a rte  F e rn a n d e s

Presidente da Fundge 
M atrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: 21- 2672-5650
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